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Estado Do Pârá
Prefeiturâ Municipal De Canâá Dos Cârâjás

Fundo Municipal de Saúde

PROCESSO LICITATÓR|o N" ()(}2/202íIFMS

DISPENSA DE JUSTIFICATIVA N" (}(}1/202.I

CoNTRATO N" 202íí906

0 Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Caajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inso'ito no

CNPJ-MF 1í.903.35í/0001-29, mm sede na Avenida JK n0 80, Centro- Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000,

represenhdo neste ato pelo Sra.o DAIANE CELESTRINI oL|VE|RA, inscrito no CPF no 020.549.485-43, Secretário

Municipal de Saúde, e de outro lado LUIZ JHONNYS L0PES DE MORAES, CPF 587.083.í62-87, com sede na

RESIDENCIAL RUA UM, 0, VILA FEITOSA, Canaã dos Cârajás-PA, CEP 68537-000, doravante denominada

simplesmente CONTRATADo, tem entre si justo e avençâdo, e celebram o presente lnstrumento, do qual são partes

inlegrantes o do Processo n0 0022021/FMS Dispensa por Justificativa n" 00112021 e a pÍoposta apresentada pela

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n0 8.666/93, mediante

as cláusulas que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente contrato tem como objero LocAÇÃo DE lMovEL DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTO DA UNIDADE DE

SAÚDE DA FAMÍLIA VILA FEIToSA, LoCALIZADO NA RUA 01, S/NO, VILA FEITOSA, ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

DE CANAA DOS CARAJÁS - PA.

Item Í)escÍição Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO
FUNCIONAMENTO DA UNIDADE DE SAÚDE DA FAMíLA
VILA FEITOSA, LOCALIZADO NA RUA 01, S/N", VILA
FEITOSA, ZONA RURAL DO MUNICíPrc DE CANAA DOS

CARAJÁS - PA.

MÊS 12 1.300,00 15.600,00

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR OO CONTRATO

1 . 0 valor destê mntralo, é de R$ 15.600,00 (quinze mil seiscentos reais)

2.0s quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTRATADA no Dispensa por Justificativa 001/2021 são meÍamente estimativos, não acanetando à Administração

do CONTRATANTE qualquer obriÍlaÉo quanto a sua êxecuÉo ou pagamento.

CúUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decone da realizaçÁo do Dispensa por Justifcativa n" 00112021. realizado com

Íundamento na Lei no 8.6ô6/93e nas demais normas vigentes.

cúusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do CoNTRATo

1. A execuçâo deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito públim, aplicandese lhes, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na Íorma do artigo 54, da Lei no 8.666/93 mmbinado com o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal.
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cúusuLA eutNTA . oe vrcÊxcn e oa eRcÁcn

O prazo de vigência deste Conkâto terá início em 11 de fevereiro de 202'1 extinguindose em 1 1 de fevereiro

de 2022, cnn validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de

expediente, devendo-se excluir o primeiro e induir o úllimo, podendo ser pronogado por igual periodo de

acordo com o artigo 57, inciso ll da lei 8.666/1993.

cúusull sexra - Dos ENcARGoS Do coNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE

1 .1 - Garantir a perfeita conservaÉo do imóvel durante o periodo de locação

1.2 - manter o lmóvel locado sempre limpo e restituí-lo, finda a locação, nas mesmas e perfeitas condiçoes

de habitabilidade recebidas, de acoÍdo mm o termo de vistoria, conendo exclusivamente por sua conta,

todos os reparos tendentes à mnservaÉo do imóvel, das suas dependências, instalaçoes e utensílios

nele existentes, inclusive os mnsertos e reparos que se fizerem necessáíos na rede de água e esgoto,

bem mmo as multas que der causa, por inobservância de quaisquer leis, decretos e Íegulamentos;

'1.3 - prestar as informa@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdos pela CONTRqTADA;

í.4 - Efetuar o pagamento das contas de água e luz do imóvel durante o período de locação, exceto o
pagamento do IPTU;

I . I - ManteÍ a compatibilidade mm as obrigaçoes assumidas durante todo o processo de locação

'1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorÍenle de sua

culpa ou dolo.

1.3 - Responsabilizar-se pela fiel execução da locaçâo no prazo estabelecido.;

í.4 - Prestâr todos os esclaÍecimentos que forem solicitados pela Administraçáo, durante a

execução do contrato.

1.5 - comunrcar ao C0NTRATANTE, por escrito, qualquer anoÍmalidade de caráter urgente e preslar os

esclarecimentos que julgar necessário; e

1.ô - a obrigaÉo de manter-se, durante toda a execução do contrato, em mmpaübilidade mm as obriga@es

assumidas, todas as mndi@es de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas no Dispensa por Justificaüva n" 013/202'1.
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1.5 - Efetuaro pagamento na forma e no prazo estabelecido no ContÍato e/ou Empenho..

CúUSULA sÉflMA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:
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1.7 - EÍetuar o pagamento do IPTU;

cúusuLA orrAVA - DAs oBRrcAçoEs soctAts, coMERctAts E FtscAts

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

'1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciáíos e obígaçoes sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na êpoca própria, vez que os seus empregados não

manteráo nenhum vínculo empregatício com o CoNTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade poÍ todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislação

especíÍica de acidentes de trabâlho, quando, em oconênciâ da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do

fomecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que amntecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fomecimenlo

do produto, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou conlinência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e mmerciais resultantes dâ adjudicaçáo deste

Contrato

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transÍere a

responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pdeÍá onerar o objeto deste Contrato,

razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva. para

com o CONTRATANTE.

cúusuLA NoNA. DAS oBRlcAçoEs cERAts

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - expressamente proibidâ a contrata$o de servidor pertencente ao quadro de pessoaldo CONTRATANTE

durante a vigência deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculaçâo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorizaÉo da Administração do CONTRATANTE; e

"H

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento do aluguel, obieto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCTúA. DO ACOiIPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

'1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e Íiscâlizada pelo Servidor BRUNO

CORRÊA DO CARirO, inscrito no CPF sob no O3'1.369.00146, ocupanle do cargo de provimenlo comissionado de

Gestor de Setor- Nível Médio matricula n" 0100683. nomeado através da portaria no 12312021-GP.
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2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para esse fim deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente do(a) C0NTRATANTE, em tempo hábil para a adoçáo das medidâs mnvenientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o periodo de

vigência do Contrato, para represenÉ-la administrativamente sempre que for necessário.

As despesas contratuais conerão por mnta da veóa do oÍçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação orpmentária
Exercício 2021 Atividade 1319.10301'1387.2.064 Manter o Programa Saúde da Família - PSF , Classificação econômica

3.3.90.3ô.00 Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15, no valor de R$ '15.600,00, Íicando o
saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado opoÍtunamente, à mnta dos respecívos orçamentos, caso

sela necessário. Fonte 1561.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRÂ - Do PAGAMENTo

1. A CoNTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidaçáo e pâgamento da despesa pelo CONTRATANÍE,

medianle ordem bancária creditada em conta conente ou cheque nominal à fomecedor no prazo de 30 (trinta) dias

contados da apresentação dos documentos iunto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da

regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. 0 CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçáo, os produtos fornecidos nâo

estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desamrdo com as especificaFes apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores mnespondentes a multas ou indenizaçoes

devidas pela CONTRATADA, nos teÍmos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigâçâo Íinanceim,

sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de mmpensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido de alguma forma

para tanto, fica mnvencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima

referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte;

l

Estado Do Pará
Prefeiturâ Municipal De Cânâá Dos Carajás

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ATESTAçÃO

1. A âtestaçâo das faturas conespondentes a execuçã0, caberá a servidor designado pana esse fim.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias ente a data pÍevista para o pagamento e a do efetivo pagamenlo;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

t= (rx)
365

| = (6/í00)

365

l= 0,000í644

TX = Percentual da taxa anual =6%.

ô.1 - A compensação financeira prevista nesta condição seÉ incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

'1. Este Contrato podeÍá ser allerado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.6ô6/93, desde que haja interesse da

AdministraÉo do CoNTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CúUSULA DÉCffiA QUINTA . DO AUMENTo oU SUPRESSÃO

1. No interesse da Adminiskação do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado

ou suprimido alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento), mnforme disposto no artigo 65, parágrafos 1o e 2o, da Lei no

8.66ô/93.

2. A C0NTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condi@es licitadas os acréscimos ou supressôes que se

Íizerem necessários, até o lamite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões

resullante de amrdo celebrado entre as paÍtes contratantes.

CúUSULA DÉcffiA sExTA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a pévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguinles san@es:

1.1 - advertência;

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no

prazo de Í5 (quinze) dias mnidos, mntado da mmunicação oficial;

'1.3 - multa de 0,50/o (cinm décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de 10% (dez

por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à AutoÍização de Fomecimento previstas nos subitens

1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da mmunicaçâo

f
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oÍlcial;

í.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por @onência, até o máximo de Í0% (dez por

cênto) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamenle ou por moüvo não aceito pelo

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à AutorizaÉo de Fornecimento previstas nos subitens 1 .7 e 1.8

da Cláusula Sétima deste Conlrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)dias, contado da comunicação oficial;

1.5 - suspensão temporána de participar em licitação e impedimento de contratar mm a Administraçâo do

do(â) Fundo Municipal de Saúde, por até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar mm a Administraçáo Pública, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que se.ia

promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que âplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execuÉo do obieto deste Contrato;

2.2 - náo mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - mmportar-se de modo inidôneo;

2.4 - fizer declaraÉo fâlsa;

2.5 - cometer fraude fiscall

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar doormenlaÉo exigida no certame;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscriçáo no Cadastro

de Fomecedores do CONTRAÍANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei n.o

8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justiftcado e aceito pela Administraçáo do

CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das
penalidades mencionâdas.

5. As sânçóes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, poderão

ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

CúUSULA DÉCIMA SÉIMA. DA REscIsÂo

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2.1 - determinada por alo unilateÍal e escrito da AdministraÉo do CONTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência minima

(

6

de 30 (trinta) dias;

lÁll
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1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisã0, mnforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no

8.6ô6/93.



,ãr
ti J,t'Ll
T"'lEi:.ilí
€

Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

Fundo M u nicipal de Saúde

í 31#

3. A rescisão adminislrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçâo escÍita e fundamentada da autoridade

competente.

3.'l - 0s casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados nos autos do processo, âssêgurado o

contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA DÉcmA o[AvA - DA vrNcuLAçÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA Co]TTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Dispensa por Justificativa no 00112021, cuja realização decorre da

autorização do S(a). DAIANE CELESTRII{I OLIVEIRA, e da proposta da CONTRATADA.

CúUSULA DÉclMA NoNA. Do FoRo

í. As questões decoÍÍentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão

processadas e iulgadas no Foro do Município de CANAÃ DoS CARA^.|ÁS, com exclusão de qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma.

para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte.

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo-

CANAA DOS CARAJÁS - pR, t t de fevereiro de 2021

DATANE CELESTRTNT âxr'lid#il;i;ia 
disitar po,

OLIVEIRA:02054948 ouvErRA:o20saea85a3

çrl Dados:2021.0, ll Il l42l
-03'00'

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

cNPJ(MF) I 1.903.351/0001-29

CONTRATANTE

tuit JUcrurvfJ 
(ttPt.' Àé 

^'(1YJ'tÚ
LUIZ JHONNYS LÓPES DE MORAES

cPF 587.083.162-87
CONTRATADO(A)

2 a

1

Testemunhas:

2.2 - amigável, por acordo enÍe as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0, desde que haja

conveniência para a Adminishação do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéria.
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